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Esteio, 26 de julho de 2017.

Exmo. Sr. Cel. José Nilo Correa Alves,
Comandante do 34°BPM de Esteio,
Rua São Jerônimo, 247
Nesta Cidade.

Senhor Comandante,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Luiz Duarte, aprovado em Sessão Ordinária de 25 de julho, solicita que Vossa Senhoria reforce o policiamento dos bairros: Jardim Planalto, Primavera, Campina e Santo Inácio.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
Presidente.[image: ]
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